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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 556/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora CAMILA RAQUEL DE CARVALHO 

OLIVEIRA, CPF nº 073.580.444-36, do Cargo em Comissão de PROCURADORA 
GERAL DO MUNICIPIO da Estrutura Organizacional da Administração Direta do 
Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

junho de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 562/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora FRANCINEUDA CRUZ DA SILVA, CPF nº 
028.826.104-67, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA 
ESPECIALIZADA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-2, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica Especializada, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 

junho de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 

 

 

 
================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 563/2025 
 

REVOGA A PORTARIA Nº 554/2025 E NOMEIA 
MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, EM SUBSTITUIÇÃO A 
MEMBROS CONSTANTES DA PORTARIA 
MUNICIPAL Nº 093, DE 15 DE ABRIL DE 2024.  

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor. 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 434, de 10 de abril de 2015, 

que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e sua 
composição.  

CONSIDERANDO a necessidade do Poder Executivo Municipal em nomear 
representantes para a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente em substituição a representantes dos órgãos governamentais e de 
representantes da sociedade civil. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes abaixo indicados 
para comporem a atual estrutura do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) como representantes: 

 
I – Para o segmento de representantes dos órgãos governamentais  

 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  
Suplente: Romênia Moura Sousa 
 
Secretaria Municipal de Saúde  
Titular: Shirley Pereira da Paiva Alves  
Suplente: Maria Eloiza Mota de Oliveira 
II– Para o segmento dos representantes da sociedade civil  
 
Adolescente usuário da política de direitos da criança e do adolescente 
Titular: Maria Thallyta Souza Aragão    
Suplente: Ewerton Kauan da Silva Souza 

 

Art. 2º - O mandato dos conselheiros ora nomeados terá duração até 15 de abril 
de 2026, e a condição de membro deste Conselho é considerada de relevante interesse 
público, portanto não será remunerada.  

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 554/2025, publicada em 30 de maio de 2025.  
 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação retroagindo os 
efeitos a partir a partir do dia 01 de maio de 2025.  

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 
junho de 2025.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 564/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora SANDRA SUELY GOMES DA SILVA, CPF nº 
436.032.204-63, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de junho de 2025. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

junho de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 565/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora CLAUDIA PEREIRA GOMES, CPF nº 

103.140.314-05, do Cargo em Comissão de COORDENADORA PEDAGOGICA I da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de junho de 2025. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

junho de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 566/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor EMERSON LUCAS SOUSA, CPF nº 

013.802.094-98, do Cargo em Comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO II da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de junho de 2025. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

junho de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 567/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora CLAUDIA PEREIRA GOMES, CPF nº 
103.140.314-05, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA 
PEDAGOGICA II do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CP-2, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 03 de junho de 2025. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

junho de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -  ANO XXIV – SEGUNDA-FEIRA, 30  DE JUNHO DE  2025 / EDIÇÃO MENSAL: JUNHO DE 2025 – PÁGINA 5 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 568/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor EMERSON LUCAS SOUSA, CPF nº 
013.802.094-98, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADOR PEDAGOGICO 
I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CP-1, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Coordenador Pedagógico I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 03 de junho de 2025. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

junho de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 

 

 

 
================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
LEI Nº 875, DE 09 DE JUNHO DE 2025. 

 
DENOMINA DE “PRAÇA MANOEL MARQUES 
DE SOUZA” O EQUIPAMENTO PÚBLICO DE 
CONVIVÊNCIA SOCIAL LOCALIZADO NO 

SÍTIO VERDES, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE QUEIMADAS/PB. 

 
APREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica denominado de “Praça Manoel Marques de Souza” o equipamento 

público de convivência social localizado ao lado da antiga Escola Municipal Severiano 
Marques, no Sítio Verdes, Zona Rural do Município de Queimadas/PB. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 

09 de junho de 2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
LEI Nº 876, DE 09 DE JUNHO DE 2025. 

 
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-PB 
O “EVENTO OFF-ROAD DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS”, A SER REALIZADO 
ANUALMENTE NO PRIMEIRO DOMINGO DO 
MÊS DE JUNHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
APREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de 

Queimadas-PB, o “Evento Off-Road do Município de Queimadas”, a ser realizado 
anualmente no primeiro domingo do mês de junho. 

 
Art. 2º O Evento Off-Road tem como objetivos: 
 
I – Promover o esporte e o turismo de aventura no município; 
 
II – Estimular o comércio local e o desenvolvimento econômico por meio do 

turismo esportivo; 
 
III – Fomentar a integração entre participantes, moradores e visitantes; 
 
IV – Valorizar as belezas naturais e os recursos geográficos do município; 
 
V – Incentivar a prática esportiva com responsabilidade ambiental. 
 
Art. 3º O evento poderá contar com o apoio da Prefeitura Municipal, por meio 

das secretarias competentes, em especial as de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude, Meio Ambiente e Infraestrutura. 

 
Art. 4º A realização do evento poderá ocorrer em parceria com organizações 

não governamentais, clubes de trilheiros, associações esportivas e patrocinadores privados, 
mediante regulamentação própria. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 

09 de junho de 2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
LEI Nº 877, DE 09 DE JUNHO DE 2025. 

 
DENOMINA DE “PAULO BARBOSA CABRAL” A 
RUA LOCALIZADA NA COMUNIDADE LUNA, 
ZONA RURAL DE QUEIMADAS - PB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
APREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º   Fica denominada de Rua “Paulo Barbosa Cabral”, a rua que inicia na 

casa do Senhor Arnaldo e finaliza na casa do Senhor Ailton Caminhoneiro, localizada na 
Comunidade Luna, zona rural de Queimadas - PB. 

 

Art. 2º   Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 
09 de junho de 2025. 

 
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
LEI Nº 878, DE 09 DE JUNHO DE 2025. 

 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
QUEIMADENSE AO PADRE RÔMULO REMÍGIO 
VIANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
APREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Queimadense ao Pe. Rômulo 

Remígio Viana, pelos relevantes serviços culturais prestados ao Município de Queimadas-
PB. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 
09 de junho de 2025. 

 
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 

 

 

 
================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 569/2025 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
CONSIDERANDO o que preceitua o inciso II do art. 37 da Constituição 

Federal, 
CONSIDERANDO decisão judicial transitada em julgado nos autos do 

processo judicial n. 0801586-75.2024.815.0981, que determinou a anulação da Portaria n. 
00415/2015, a cassação da decisão proferida no processo administrativo n. 004/2015 e, por 
conseguinte, a manutenção do senhor Beethoven Rotterdam Daut Gomes e Silva, no cargo 
de Professor de Matemática-Ligeiro, 

 
CONSIDERANDO que o cargo de PROFESSOR DE MATEMÁRICA-

LIGEIRO, teve sua nomenclatura alterada para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
II, conforme se vê do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal, Lei n. 221 de 02 de setembro de 2010 e da Lei Municipal n. 182, de 18 de 
agosto de 2023, que consolidou a estrutura de cargos efetivos da administração pública 
municipal, e 

 
CONSIDERANDO que a decisão judicial proferida nos autos do processo 

judicial n. 0801586-75.2024.815.0981 determinou que o exercício do cargo deve ser 
realizado na área do Ligeiro, Queimadas- PB,  

 
R E S O L V E 
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Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei Municipal 
nº 135/2008, de 14 de janeiro de 2008, o senhor BEETHOVEN ROTTERDAM DAUT 
GOMES E SILVA, inscrição nº 0502028, em decorrência de sua aprovação no Concurso 
Público realizado em 09 de março de 2008, para o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - MATEMÁTICA, com sua lotação na Secretaria Municipal de 
Educação da Estrutura Básica Organizacional da Prefeitura Municipal e atuação na área do 
Ligeiro.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
junho de 2025.  

  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 570/2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA 
A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DAS MULHERES – CMDM DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.    

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município e o Artigo 4º da Lei Municipal nº 675/2020, de 21 de dezembro de 
2020.  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear os membros para composição do Conselho Municipal dos Direitos 

das Mulheres (CMDM) do Município de Queimadas/PB para o biênio 2025/2027:     
 
DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS: 
 

I. Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Titular: Ana Paula Candido Silva Braga 
Suplente: Euzélia Dantas de Oliveira Rêgo  
 

II. Representante da Secretaria Municipal da Saúde 
Titular: Daniela Cabral de Melo   
Suplente: Janaína Cesário Araújo  
 

III. Representante da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Vanessa Mendes da Silva Souza   
Suplente: Rossana da Silva Cabral 
 

IV. Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo; 
Titular: Ariosvaldo Silva de Andrade Junior 
Suplente: Alex Pereira da Silva 
 

DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 

I. Representante do Sindicato de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais no 
município   

Titular: Márcia Patrícia da Silva 
Suplente: Adaílma Ezequiel Pereira  
 

II. Representante de associação ou grupo de mulheres no município  
Titular: Maria do Carmo dos Santos Brito 
Suplente: Edileusa Soares 
 

III. Representante de associação ou grupo de mulheres com deficiência no 
município   

Titular: Cássia Augusto de Souza  
Suplente: Elenilton de Jesus Cavalcante   
IV. Representante das trabalhadoras com política de atendimento e 

promoção de direitos das mulheres no município   
Titular: Vitoria Aparecida Pereira Vitor 
Suplente: Maria de Fátima da Cunha Oliveira 
 
Art. 2º - A condição de membro deste conselho é considerada de relevante interesse 

público, portanto não será remunerada. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de junho de 
2025.  

  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 

 

 

 
================================================================= 
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================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO N° 055/2025, DE 17 DE JUNHO DE 2025 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO O EXPEDIENTE 
DO DIA 23 DE JUNHO DE 2025, EM DECORRÊNCIA 

DOS FESTEJOS JUNINOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
APREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo Art. 156, I, da 
Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da 

Administração Pública Municipal no dia 23 de junho de 2025, data em que tradicionalmente são 
realizadas as festividades alusivas ao São João, bem como à importância de preservar as tradições 
histórico-culturais e religiosas da população; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia23 de junho de 2025, 

nas repartições da Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Queimadas 
– Paraíba, em decorrência dos festejos juninos. 

 
Art. 2º. Aos dirigentes dos órgãos e entidades, cabe fazer observar o 

funcionamento dos serviços essenciais nas respectivas áreas de competências que necessitem 
funcionar em regime de plantão. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 17 de 

junhode 2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional do Município de Queimadas- PB 

================================================================= 
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================================================================= 

 

 
================================================================= 

 

 

 

 

 

 
================================================================= 
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================================================================= 

 

 

 
================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 571/2025 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora MARTA BARBOSA DA SILVA XAVIER, CPF nº 

033.671.204-99, como Membro do Conselho Tutelar do Município de Queimadas. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de junho de 

2025.  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
====================================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 572/2025 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

Art. 1º EXONERAR a senhora MARIA ALICIA DA SILVA, CPF nº 115.805.884-
50, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE II da Estrutura Organizacional da 
Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de junho de 

2025.  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 573/2025 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora MARILIA DE MACEDO DUARTE MORAIS, CPF 

nº 083.868.304-50, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TECNICA da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de junho de 

2025.  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
====================================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 574/2025 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor KACIO RICARDO DA ROCHA, matrícula 

623135-7, do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA constante no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria 504/2025, de 28 de abril de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de junho 

de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

====================================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 575/2025 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a senhora MARIA ROSINETE GOMES FLOR, CPF 

nº 071.296.124-01, do Cargo em Comissão de GESTORA ESCOLAR II da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de junho de 

2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES  
-------------------------------------------------------------------- 

 
RESOLUÇÃO Nº 001/2025 – CMDM 
 

DISPÕE SOBRE ELEIÇÃO PARA PRESIDÊNCIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS 
MULHERES DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS/PB.  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES – CMDM no uso 

de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Municipal nº 675, de 21 de dezembro de 2020.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º. – Declarar eleita a Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos das 
Mulheres, biênio 2025/2027, composta pelas seguintes conselheiras: 

PRESIDENTE – Ana Paula Cândido da Silva Braga    
VICE-PRESIDENTE – Daniela Cabral de Melo  
1ª SECRETÁRIA – Cássia Augusta de Souza  
2ª SECRETÁRIA – Vanessa Mendes da Silva Souza  
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4º - Registre-se, cumpra-se e dê publicidade.  

 
Queimadas, 25 de junho de 2025. 

 
ANA PAULA CÂNDIDO DA SILVA BRAGA 

Presidente do CMDM  
================================================================= 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CARIRI ORIENTAL – CISCOR 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL - 

CISCOR 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA PARA 
APOIO TÉCNICO JUNTO AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00002/2025, nos termos do Art. 75, inciso II e § 2º, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 01.010 – 0000003.04.122.0037 – 
33.9030.99. VIGÊNCIA: até 06/06/2026. PARTES CONTRATANTES: Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental - CISCOR 

 e: CT Nº 50201/2025 - 06.06.25 - CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRACAO PUBLICA LTD - R$ 19.200,00 

 
====================================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL - 
CISCOR 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00002/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00002/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso II e § 2º, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA PARA APOIO TÉCNICO JUNTO AO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: CAAP – CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRACAO PUBLICA LTD - R$ 19.200,00. 

Queimadas - PB, 06 de junho de 2025 
DELÚSIA BARROS DA SILVA - Presidente 


